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Maria da Silva Ferreira e de Maria de Lurdes Gomes Pinheiro Ferreira,
natural de Póvoa de Varzim, com nacionalidade portuguesa, nascido
em 1 de Fevereiro de 1971, divorciado, com profissão de desconhe-
cida, titular do bilhete de identidade n.º 9435047, com domicílio na
Rua Elias Garcia, 76, 1.º, 4490-628 Póvoa de Varzim, por se encon-
trar acusado da prática do crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em Julho de 2004, por
despacho de 24 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

25 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Escrivã-Adjunta, Natércia Espada.

Anúncio n.º 4570-BP/2007

A juíza de direito, Dr.ª Luísa Maria O. Alvoeiro, do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 90707.5TABRG, pendente neste Tribunal
contra o arguido André Heider, filho de Ralf Heider e de Laura Maria
Dias da Fonseca, natural de Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia, com
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Janeiro de 1985, solteiro,
com profissão de vigilante, titular do bilhete de identidade n.º 12688540
e da identificação fiscal n.º 229039235, com domicílio na Rua das
Oliveiras, 6, Palmeira, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços,
previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal,
praticado em 28 de Fevereiro de 2005, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 25 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresenta-
ção ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo
arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Luísa Maria O.
Alvoeiro. — A Escrivã-Adjunta, Natércia Espada.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 4570-BQ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes
Furtado, do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1421/06.0PBBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Alberto Gomes Coutinho,
natural de França, de nacionalidade francesa, nascido em 1 de Dezem-
bro de 1974, solteiro, com profissão de desconhecida ou sem profissão,
com domicílio na Rua Cidade de Portalegre, 150, 1.º, direito, 4930 Vila
do Conde por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, prati-
cado em 23 de Maio de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em
9 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Cerveira
da Cunha Lopes Furtado. — A Escrivã-Adjunta, Maria Celeste
Moscoso.

Anúncio n.º 4570-BR/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria de Fátima Cerveira da Cunha Lopes
Furtado, do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz

saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 288/06.3PBBRG,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Aparecida Dias, filha
de Arveli Dias e de Josefa Ferreira Dias, natural de Brasil, com nacio-
nalidade brasileira, nascido em 6 de Maio de 1968, casado, com pro-
fissão desconhecida ou sem profissão, com domicílio na Rua D. Diogo
de Sousa, 50, 2.º, 4710 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código
Penal, praticado em 31 de Janeiro de 2006, por despacho de 29 de
Maio de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

31 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Cerveira
da Cunha Lopes Furtado. — A Escrivã-Adjunta, Maria Celeste
Moscoso.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 4570-BS/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria Deolinda G. G. Dionísio, do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 28/05.4PEBRG, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jawad Dlaima, natural de Marrocos, de
nacionalidade marroquina, nascido em 13 de Outubro de 1975, casa-
do, titular da autorização de residência n.º X03266099f e do passa-
porte n.º 15568, com domicílio na Baro Sovilla, 90 San Felices de
Buelna, Cantábría, por se encontrar acusado da prática de um crime
de aproveitamento de obra usurpada, previsto e punido pelos arti-
gos 199.º e 197.º, do Código do Direito de Autor e dos Direitos
Conexos, com referência aos artigos 68.º e 184.º, do mesmo Código,
praticado em 19 de Abril de 2005, foi o mesmo declarado contumaz,
em 8 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G. G.
Dionísio. — A Escrivã-Adjunta, Alzira Ribeiro.

Anúncio n.º 4570-BT/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria Deolinda G. G. Dionísio, do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.º 286/95.0TBBRG (ex. 565/95), pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim Ferreira Vaz da Silva, filho de
Serafim Vaz da Silva Júnior e de Glória da Conceição Ferreira, natural
de Braga, Sé, Braga, com nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Julho de 1955, casado, com profissão de gerente, titular do bilhete de
identidade n.º 3864331, com domicílio na Largo da Deveza, 256, rés-
-do-chão, 4710-213 Braga, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 5 de Outubro de 1994, por despacho de 22 de Maio de 2007, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

23 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G. G.
Dionísio. — A Escrivã-Adjunta, Alzira Ribeiro.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 4570-BU/2007

O juiz de direito, Dr. Emídio José Magalhães Sant’Ana da Rocha
Peixoto, do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
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saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo
Penal), n.º 153/03.6PTBRG, pendente neste Tribunal contra o argui-
do João Fernandes Domingos, filho de Tieme Jomela e de Dembi, de
nacionalidade angolana, nascido em 5 de Maio de 1968, com domicí-
lio na Alameda do Fujacal, 399, 2.º, direito, Braga, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 27 de Julho de 2003, por despacho de 27 de Abril
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Emídio José Magalhães
Sant’Ana da Rocha Peixoto. — A Escrivã-Adjunta, M. Manuela C.
Matos Silva.

Anúncio n.º 4570-BV/2007

O juiz de direito, Dr. Emídio José Magalhães Sant’Ana da Rocha
Peixoto, do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 782/06.6PCBRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido José da Silva Freitas, filho
de Francisco Freitas e de Emília da Silva, com nacionalidade portu-
guesa, nascido em 19 de Janeiro de 1963, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 10668304, com domicílio na Estrada Nacional 101,
Lugar de Geia, Balazar, 4800 Guimarães, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 8 de Abril de 2006,
por despacho de 15 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

16 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Emídio José Magalhães
Sant’Ana da Rocha Peixoto. — A Escrivã-Adjunta, Maria Adelaide
Medeiros.

Anúncio n.º 4570-BX/2007

O juiz de direito, Dr. Emídio José Magalhães Sant’Ana da Rocha
Peixoto, do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 1490/01.0TABRG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Davide José Gonçalves de
Carvalho, filho de Manuel de Carvalho Gonçalves Pereira e de Bernardina
Faia Gonçalves, nascido em 12 de Agosto de 1972, com domicílio na
Rua D. Pedro V, 91, 1.º, direito, São Victor, 4700 Braga, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, praticado em 17 de Outubro de 2001, um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em
17 de Janeiro de 2001, por despacho de 30 de Maio de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

1 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Emídio José Magalhães
Sant’Ana da Rocha Peixoto. — A Escrivã-Adjunta, M. Manuela C.
Matos Silva.

Anúncio n.º 4570-BZ/2007

O juiz de direito, Dr. Emídio José Magalhães Sant’Ana da Rocha
Peixoto, do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 874/96.8TBBRG-
-A, pendente neste Tribunal contra o arguido Manfred Kersch, filho
de Franz Keisch e de Ana Gerba, de nacionalidade alemã, nascido em
14 de Janeiro de 1953, titular do passaporte n.º 1211018123, com
domicílio na Rietzestrasse 25, Berlim, 10409 Berlin Alemanha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 29 de Maio de
2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do
procedimento criminal.

1 de Junho de 2007. — O Juiz de Direito, Emídio José Magalhães
Sant’Ana da Rocha Peixoto. — A Escrivã-Adjunta, Maria Adelaide
Medeiros.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE BRAGANÇA

Anúncio n.º 4570-CA/2007

O juiz de direito, Dr. José Pedro Pinto Vaz, do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Bragança, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 582/06.3TABGC, pendente neste Tribunal contra
o arguido António Fernandes da Silva, filho de João da Silva e de
Rosa de Freitas Fernandes, natural de Rendufe, Guimarães, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1957, com profissão
desconhecida ou sem profissão, com domicílio na Selho, São Lou-
renço, Lugar de Castanheira, sem número, Guimarães, 4800 Guima-
rães, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), e n.º 2, do
Código Penal, com referência ao artigo 16.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 54/75, de 12 de Fevereiro, praticado em Abril de 2006, foi o mesmo
declarado contumaz, em 14 de Maio de 2007, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

22 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, José Pedro Pinto Vaz. —
O Escrivão-Adjunto, Amador Afonso.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Anúncio n.º 4570-CB/2007

O juiz de direito, Dr. Vítor Almeida, do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 97/95.3TACLD, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Lourenço Tavares, filho de João Batista Tavares
e de Deolinda da Conceição, nascido em 9 de Janeiro de 1956, sol-
teiro, titular da identificação fiscal n.º 184024226 e do bilhete de iden-
tidade n.º 6,708503, com domicílio na Rua dos Açores, 62, 2.º, Lis-
boa, 1000-005 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 10 de Outubro de 1994, por despacho de 5 de Janeiro
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresen-
tado.

10 de Janeiro de 2007. — O Juiz de Direito, Vítor Almeida. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Clara Marecos Cabral Pereira dos Santos.

Anúncio n.º 4570-CC/2007

O juiz de direito, Dr. Vítor Almeida, do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular) n.º 921/99.1 PBCLD, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Orlando Avelino Rebelo, filho de Avelino Constando e
de Clementina Leal Rebelo, nascido em 3 de Agosto de 1949, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 2063247, com domicílio na
Rua Eduardo Lapa, 21, 2530 Lourinhã, por se encontrar acusado da
prática de um crime de abuso de confiança, artigo 205.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 25 de Dezembro de 1999, por despacho
de 4 de Janeiro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter
apresentado.

10 de Janeiro de 2007. — O Juiz de Direito, Vítor Almeida. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Clara Marecos Cabral Pereira dos Santos.




